
- Assistência à Saúde: Conheça a proposta do Conselho Administrativo da Funserv  

 

Em 19/04/18 a Funserv apresentou à Prefeitura Municipal de Sorocaba proposta de alteração 

legal nas regras da sua Assistência à Saúde, visando seu equilíbrio financeiro, face à crise 

econômica do país e consequente ausência de reposição salarial dos servidores públicos nos 

anos de 2016 e 2017, além de outros fatores como alta  inflação na área médica/hospitalar. 

Conheça-a aqui, referida proposta na íntegra. 

Minuta de Projeto de Lei 

(Acrescenta e altera dispositivos da Lei nº  10.965, de 19 de setembro de 2014 

e dá outras providências)  

 

Art. 1º Fica alterado o disposto no art. 4º, § 1º, 7º e 9º da Lei nº  10.965, de 19 

de setembro de 2014,   bem como  acrescido ao mesmo o § 19, passando a 

vigorar da seguinte forma: 

“Art. 4º ... 

§ 1º Para se tornar beneficiário da Assistência à Saúde, os servidores 
mencionados nas alíneas "a" e "b" do Inciso I do caput deste Artigo deverão 
manifestar opção em até 60 (sessenta) dias contados do início do exercício no 
cargo, cabendo mesmo prazo para formalização de opção para seus 
dependentes, contando-se o prazo a partir da aquisição dessa condição, no 
caso da mesma ser posterior ao início do exercício do titular. 

... 

§ 7º As solicitações de cancelamento do titular ou dependentes deverão ser 
feitas junto à FUNSERV, mediante preenchimento do formulário constante no 
Anexo 3 desta Lei, cabendo à mesma a comunicação aos órgãos municipais, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação. 

... 
§ 9º Para os dependentes mencionados no Inciso I do § 8º deste Artigo, será 
necessária a contribuição adicional, por dependente, de 11 %  (onze  por 
cento) do valor do piso salarial. 

... 

§ 19 No caso de dependente incapaz, essa condição deverá ser comprovada 

através de interdição judicial, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias 

para regularização dos atuais inscritos nessa condição.” (N.R.) 

  

 



Art. 2º Fica alterado o disposto no art. 8º, § 5º da Lei nº  10.965, de 19 de 

setembro de 2014, bem como  acrescido ao mesmo o § 6º, passando a vigorar 

da seguinte forma: 

“Art. 8º ... 

... 

§ 5º A contribuição mínima, por parte dos servidores optantes pela Assistência 
à Saúde até a data da publicação desta lei, não poderá ser inferior a 10% (dez 
por cento) do piso salarial dos servidores públicos do Município. 

§ 6º A contribuição, através de filiação facultativa dos dependentes, cuja 

responsabilidade é do titular, fica estabelecida na forma do Anexo1-A.“ (N.R.) 

 

Art. 3º Fica alterado o disposto no art. 10, inciso I  da Lei nº  10.965, de 19 de 

setembro de 2014, passando a vigorar da seguinte forma: 

“Art. 10 ... 

I - o Poder Público é obrigado a arrecadar a contribuição dos servidores ativos 

a seu serviço, bem como dos inativos de sua responsabilidade e do Agente 

Político, bem como de seus dependentes filiados, descontando-a da respectiva 

remuneração e recolhendo à FUNSERV, até o 2º (segundo) dia útil do 

pagamento ou crédito;” (N.R.) 

 

Art. 4º Fica acrescido o § 3º ao artigo 21, passando a vigorar da seguinte 

forma:  

“Art. 21 ... 

... 

§ 3º Os dependentes  filhos recém-nascidos, naturais ou adotivos, têm direitos 

garantidos para ingressar à Assistência Funserv aproveitando as carências já 

cumpridas pelo titular.” (N.R.) 

 

Art. 5º O anexo 1 da  Lei nº  10.965, de 19 de setembro de 2014, fica acrescido 

da tabela Anexo 1-A, relativa à contribuição dos dependentes, passando a 

vigorar na forma prevista no Anexo I desta Lei. 

Art.6º Aos servidores que optarem pela Assistência à Saúde, a partir da 

vigência desta lei, garantindo-se valor de contribuição mínima compatível ao 

equilíbrio do sistema, esse não poderá ser inferior a 20% (vinte por cento) do 

piso salarial dos servidores públicos municipais de Sorocaba, e alíquota geral 

para seus dependentes.  



 Art. 7º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio dos Tropeiros, em .....da Fundação de Sorocaba. 

 

ANEXO I 

“Anexo 1-A – Contribuição Mensal Dependentes” 

 

DEPENDENTE 

ALÍQUOTA  GERAL 
(titulares com 

alíquota de 6% da 
base de 

contribuição) 

ALÍQUOTA ESPECIAL 
(titulares inseridos na 
regra do § 5º, art. 8º, 

alíquota de 10% do piso 
salarial) 

Filho natural ou adotivo até 21 anos (art. 4º, 
II, “b”) 

3% piso isento 

Filho de 21 a 24 anos universitário (art. 4º, § 
8º, II) 

3% piso isento 

Filho de 21 a 24 anos economicamente 
dependente (art. 4º, § 8º, I) 

11% piso 6% piso 

Filho inválido/incapaz (art. 4º, § 18 e 19) isento isento 

Cônjuge ou companheiro (art. 4º, II, “a”) 11% piso 6% piso 

Outros dependentes legais/judiciais (art. 6º) 11% piso 11% piso 

 

Mensagem de PL 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal 

 

Submetemos à apreciação dessa egrégia Casa Legislativa o presente Projeto 

de Lei que trata de adequações junto à Lei nº 10965/14, que rege a Assistência 

à Saúde dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, através de 

acréscimo e alterações de dispositivos, visando o equilíbrio financeiro do 

sistema. 

A Saúde Funserv é considerada um dos melhores sistemas de saúde de nosso 

Município, possuindo em sua estrutura de conveniados 6 hospitais, e cerca de 

875 profissionais para escolha de seus beneficiários. A inflação na área 



médica, segundo o índice VCMH/IESS- (Valorização do Custo Médio Hospitalar 

– Instituto de Estudos da Saúde Suplementar) foi de 20% no ano de 2016 e 

19% no ano de 2017, sendo que o reajuste acumulado ao quadro de servidores 

ficou na ordem de 8%, sendo essa a fonte exclusiva de reequilíbrio do sistema, 

necessário para se manter a qualidade na prestação dos serviços e 

permanência dos prestadores de serviço. 

Campanhas de conscientização ao funcionalismo, quanto ao uso correto dos 

serviços oferecidos pela Saúde Funserv foram realizadas ao longo do exercício 

de 2017, face à crise econômica vivida no país, através de informativos e 

cartilha, tudo para evitar-se qualquer tipo de acréscimo a título de contribuições 

por parte dos mesmos, no entanto, os frutos colhidos foram insuficientes, tendo 

havido cobertura das diferenças através do fundo de reserva da saúde. Para o 

exercício de 2018, estudos foram realizados pela equipe gestora, Comitê  de 

Consultoria e Fiscalização da Assistência à Saúde dos Servidores e Conselho 

Administrativo da Funserv, para identificação dos pontos principais de 

desequilíbrio do sistema e apresentação de propostas para saná-los. 

A Assistência à Saúde Funserv possui caráter contributivo, de filiação 

facultativa e caráter solidário, eis que tais contribuições são proporcionais aos 

vencimentos dos servidores públicos municipais, na forma estabelecida pela 

referida lei. Ocorre que hoje contribuem ao sistema somente seus titulares, 

podendo agregar ao sistema, grande rol de dependentes, sejam eles, filhos 

naturais ou adotivos até 24 anos de idade e os incapazes independentemente 

da idade; cônjuge e equiparados, além dos casos excepcionais previstos em 

lei, sem qualquer contribuição adicional. O sistema atende atualmente a 29.995 

vidas, sendo 13.701 titulares e 16.294 dependentes, ficando evidente o 

desequilíbrio que a ausência de contribuição por partes deste causa ao 

sistema. 

No exercício de 2017, cerca de 40% da arrecadação mensal do sistema foi 

utilizado para cobertura de serviços realizados para atendimento dos 

dependentes dos servidores, sendo medida protetiva ao equilíbrio financeiro, a 

instituição de alíquotas contributivas, mediante adesão, igualmente, de caráter 

facultativo. Na composição das alíquotas, manteve-se o caráter solidário, 

mediante aplicação de isenção ou redução de alíquotas aos principais 

dependentes dos servidores que contribuem com o valor mínimo previsto em 

lei, aos inválidos e incapazes, possibilitando a permanência de toda a família 

no sistema, além de permitir que a cobrança seja efetuada em caráter mais 

significativo, aos adultos em condições de geração de renda. A implementação 

de alíquotas aos dependentes também se apresenta como forma mais justa de 

busca da saúde financeira do sistema, posto que eleva a contribuição de modo 

equivalente à quantidade de pessoas da família que se utilizam do mesmo, 

guardando proporcionalidade entre a quantidade de dependentes e acréscimo, 



deixando de penalizar aqueles que não possuem ou possuem esses em menor 

número.  

Com as alterações implementadas mediante a transformação do presente 

Projeto em  Lei, os atuais dependentes continuarão no sistema de modo 

automático, sem cumprimento de qualquer carência, sendo permitido o 

cancelamento da adesão a qualquer tempo. 

Outra distorção a ser corrigida, é em relação ao valor de contribuição mínima, 

que deve atingir o valor praticado dentro do sistema da Saúde Funserv, ficando 

preservado o atual valor aos atuais servidores, que fizeram a adesão ao 

sistema nos moldes vigentes à época de seus respectivos ingressos na carreira 

pública municipal. 

Com tais medidas, espera-se atingir o equilíbrio necessário para a manutenção 

do sistema, sem perda de suas características fundamentais de excelência no 

atendimento ou limitação na prestação dos serviços, tudo de modo a garantir a 

saúde plena dos servidores públicos municipais e seus dependentes, o que 

reflete segurança e tranquilidade, possibilitando uma melhor prestação de 

serviço por parte dos mesmos, traduzindo qualidade de prestação de serviços 

à comunidade e ainda garantindo a incrementação na arrecadação municipal 

relacionada aos tributos por serviços praticados na área da saúde. 

Ante ao exposto, são essas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a 

propor o presente Projeto de Lei. 

 Reiteramos a Vossa Excelência os nossos votos de profundo respeito e 

admiração a essa Egrégia Câmara Municipal e solicitamos a aprovação do 

presente Projeto. 

 

 

 

 


